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Alteração ao Afvará de Loteamento 54l83
Lote 90 da freguesia de Fânzeres

Dr. Marco Martins, Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, com
competência própria, torna púbtico que, nos termos do artigo 21" n"
2 do Decreto-Lei n" 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual
e al-ineas a) e b) n.o 1 do artì-go 9." e do n.o 2 do art." 10." do
Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação (RMUE) / se
procede, por este mei-o, à consul-ta púbJ-ica, sobre o pedido de
alteração ao afvará de loteamento n. " 54/83, requerido pelo
proprietário do lote 90, sito na Rua Dom António Ferreira Gomes,
n.o 90, freguesia de Fânzeres, a que respeita o processo camarário
n." 12/I91 1/1,61 I, pertencente a Martins, Martins e Ol-i-veira, Lda.

A alteração ao l-oteamento requerida por Luis Miguel Souto,
Unipessoal, Lda., através do processo 02/2023/580, consiste no
seguj-nte:

a. Previsão de corpos sal-ientes nas fachadas;
b. Deslocação do poligono de implantação do alpendre adossado à
fachada lateral- da edificação principal,'
c. Alteração da tipologia da cobertura, passando de inclinada para
plana;
d. Introdução de um piso correspondente a cave;
e. Aumento da área total de construção.

O periodo de consulta púb1ica terá a duração de 10 dias e inj-ciar-
se-á 5 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consul-tado todos os dias úteis, no Bafcão
Único, das 9.00 horas às 17,00 horas/ mediante prévia solicitação
no locaf e as sugestÕes ou recfamaçÕes dos interessados deverão ser
apresentadas por escrito, através de requerimento dirigido ao
Presidente da Câmara Municipal, ì-dentj-ficando devidamente o seu
subscritor e entregue pessoafmente ou remetido através do correio
ao serviço acima mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este editaf a afixar nos
focais de estil-o e na página da autarquia na fnternet.

Paços do Municipio de Gondomar, tS de maio de 2024
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